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Resumo: O acesso à justiça se consolidou como direito fundamental e instrumento 
de efetivação da cidadania, mas enfrenta dilemas contemporâneos diante da 
sobrecarga do Judiciário e das desigualdades sociais persistentes. Nesse cenário, a 
desjudicialização e a incorporação de ferramentas tecnológicas surgem como 
alternativas para ampliar a eficiência processual, embora levantem preocupações 
quanto ao risco de exclusão de grupos vulneráveis. O presente trabalho tem por 
objetivo analisar criticamente os limites e possibilidades desses mecanismos, 
identificando em que medida contribuem para a democratização do acesso à justiça 
no Brasil. Quanto à metodologia, adota-se quanto à abordagem, o método analítico e 
dedutivo de pesquisa, já quanto ao procedimento, pesquisas bibliográficas e 
documentais. Os resultados indicam que a racionalização administrativa deve ser 
acompanhada de políticas inclusivas, de modo a assegurar que o acesso substantivo 
à justiça não seja privilégio, mas direito efetivamente universal. 
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Introdução 

O acesso à justiça constitui direito humano fundamental e condição de 

cidadania, sendo elemento essencial de qualquer ordem democrática.  

Desde as “ondas renovatórias” descritas por Cappelletti e Garth (Costa; do 

Carmo; Oliveira, 2024), a noção de acesso se expandiu do aspecto meramente formal 
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– garantir a presença de tribunais – para uma dimensão substantiva, voltada à 

efetividade dos direitos.  

Nesse percurso, emergem novas estratégias estatais e sociais que buscam 

responder à crise de sobrecarga do Judiciário, dentre as quais se destaca a 

desjudicialização (Cruz, 2024). 

Tal tema ganha relevo no Brasil contemporâneo, em que reformas e políticas 

judiciárias procuram conciliar celeridade e eficiência processual com a ampliação da 

inclusão social. Programas como o “Justiça 4.0”, os serviços extrajudiciais e os 

mecanismos de resolução online de disputas (verbi gratia, Online Dispute Resolution) 

exemplificam essa tendência.  

Todavia, a centralidade da tecnologia e a delegação de funções 

tradicionalmente judiciais a outras instâncias suscitam alguns questionamentos, que 

induzem à reflexão: a desjudicialização representa, de fato, um avanço democrático 

ou apenas redistribui barreiras de acesso, ampliando exclusões já presentes? 

Sendo assim, o objetivo deste trabalho é analisar criticamente a 

desjudicialização no Brasil, confrontando seus potenciais de eficiência processual com 

seus limites quanto à proteção de grupos vulneráveis. Para tanto, examinam-se as 

contribuições da doutrina e das pesquisas recentes, discutindo a possibilidade de 

construção de uma política judiciária que supere desigualdades e efetue o direito 

fundamental de acesso à justiça. 

 

Procedimentos Metodológicos 

No desenvolvimento do presente artigo, quanto ao método de abordagem, foi  

utilizado o dedutivo e analítico de pesquisa, por sua vez, quanto ao procedimento, 

foram realizadas pesquisas bibliográficas e documentais, através de artigos 

científicos, pesquisas acadêmicas e análise de legislações que dissertem sobre o 

tema (Santana; Narciso; Fernandes, 2025).   

Para obtenção destes referenciais, foram utilizados como base de dados, 

Google Acadêmico, Portal de Teses e Dissertações da CAPES e Scielo.  

 

Resultados e Discussão 

O acesso à justiça é reconhecido como um direito humano fundamental e uma 

condição necessária ao exercício da cidadania.  
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Desde as clássicas formulações de Cappelletti e Garth (Viana; et al, 2021), o 

debate se deslocou da simples judicialização para a busca de mecanismos capazes 

de assegurar a tutela efetiva de direitos, sobretudo diante das desigualdades sociais 

que marcam o sistema de justiça.  

Essa evolução conceitual acompanha a transição do acesso à justiça formal ao 

substantivo, que implica considerar fatores econômicos, sociais e culturais que, na 

prática, determinam quem pode ou não acionar a justiça de maneira efetiva. Nesse 

ponto, Ávila, Camargo e Trevisam (2024) ressaltam que o direito de acesso deve ser 

compreendido em conexão com a noção de desenvolvimento sustentável, 

entendendo-se que a proteção de direitos não se dissocia da promoção de justiça 

social e da redução das desigualdades estruturais. 

A desjudicialização surge nesse contexto como resposta ao fenômeno da 

sobrecarga do Judiciário, que se tornou característica marcante em países como o 

Brasil. Para Cruz (2024), a transferência de matérias de menor complexidade para a 

via extrajudicial contribui para descongestionar tribunais e permite uma resposta mais 

célere aos cidadãos, o que reforça a eficiência do sistema.  

Essa visão é complementada por Chagas (2025), que identifica na estrutura 

federativa brasileira um espaço privilegiado para fortalecer os serviços notariais e de 

registro como instrumentos de garantia de direitos fundamentais, especialmente em 

demandas ligadas à regularização de documentos e ao direito de família. Trata-se de 

uma estratégia de racionalização que, ao mesmo tempo em que aproxima a justiça do 

cidadão, desafia os limites tradicionais da jurisdição estatal. 

Contudo, a ênfase na eficiência processual não pode ofuscar os riscos de 

exclusão que acompanham esse processo. A literatura aponta que a desjudicialização, 

quando dissociada de políticas inclusivas, tende a beneficiar os que já possuem maior 

capital econômico, social ou tecnológico, deixando à margem grupos historicamente 

vulneráveis. Hill (2021) problematiza esse aspecto ao propor a concepção de um 

devido processo legal extrajudicial, que assegure garantias mínimas de contraditório, 

imparcialidade e acessibilidade. Esse cuidado é essencial para que o movimento de 

desjudicialização não se converta em mera externalização de custos para o cidadão, 

mas em verdadeira ampliação de oportunidades de resolução de conflitos. 

O avanço da digitalização do Judiciário, por meio do programa “Justiça 4.0”, 

conduzido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), é outro ponto que exemplifica os 

paradoxos do acesso à justiça na atualidade. Como observa Meireles (2023), os 
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recursos tecnológicos ampliam a celeridade processual e a transparência dos 

procedimentos, mas também introduzem barreiras inéditas relacionadas ao 

letramento digital e à desigualdade de acesso à internet.  

Martins (2023) reforça essa constatação ao analisar os sistemas de resolução 

de disputas online (ODR), indicando que, embora ofereçam novas alternativas de 

pacificação, acabam por acentuar a vulnerabilidade processual de populações pobres, 

idosos ou pessoas com deficiência, que encontram obstáculos técnicos e econômicos 

para utilizar tais plataformas. Assim, observa-se que a mesma ferramenta que 

potencializa a eficiência pode, paradoxalmente, ampliar a exclusão. 

Esse dilema remete à crítica contemporânea ao formalismo jurídico. Costa, do 

Carmo e Oliveira (2024) recuperam as contribuições de Cappelletti e Garth para 

sublinhar que a verdadeira democratização do acesso depende de uma visão 

substantiva da justiça, capaz de ir além da mera ampliação de portas de entrada e 

enfrentar as desigualdades que impedem a fruição plena de direitos.  

Nessa perspectiva, Viana et al. (2021) defendem que a experiência brasileira 

deve ser lida à luz das três ondas de acesso à justiça, sendo a atual caracterizada 

pela busca de mecanismos mais participativos e inclusivos, mas que ainda enfrentam 

a tensão entre eficiência administrativa e equidade social. 

Portanto, os resultados indicam que a desjudicialização pode contribuir para 

uma justiça mais célere e racionalizada, mas apresenta limites evidentes quando 

aplicada sem mecanismos de compensação voltados às vulnerabilidades. O desafio 

reside em evitar que a racionalização administrativa se sobreponha ao ideal 

democrático de acesso substantivo, criando um cenário em que a promessa de 

eficiência conviva com o agravamento das exclusões.  

A adoção de soluções tecnológicas, a transferência de competências para 

serviços extrajudiciais e a valorização de meios alternativos de resolução de conflitos 

devem ser acompanhadas de políticas de inclusão digital, subsídios econômicos e 

assistência jurídica fortalecida, de modo que o acesso à justiça não se torne privilégio 

de poucos, mas direito efetivamente universal. 

Sendo assim, o debate sobre desjudicialização e acesso à justiça revela a 

necessidade de um equilíbrio delicado, entre o imperativo de eficiência e celeridade, 

diante da crise de morosidade judicial e a urgência de proteger e incluir aqueles que, 

em razão de suas condições sociais e econômicas, estão mais propensos a serem 

excluídos das inovações institucionais.  
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A democratização efetiva só se concretizará quando a justiça, seja nos 

tribunais, seja fora deles, for acessível a todos de forma equitativa e substantiva. 

 

Considerações Finais 

Portanto, a desjudicialização, embora apresentada como resposta à crise de 

sobrecarga do Judiciário, não pode ser reduzida a instrumento de gestão processual. 

Os seus potenciais de eficiência se confrontam com riscos concretos de exclusão, 

sobretudo para grupos socialmente e tecnologicamente vulneráveis. 

Com isto, o desafio consiste em alinhar a busca por celeridade com a 

efetividade do direito fundamental de acesso à justiça, resgatando a lição de 

Cappelletti e Garth sobre a centralidade das condições reais de exercício da 

cidadania.  

Para que a desjudicialização não se converta em mecanismo de seletividade, 

faz-se necessário estruturá-la em bases inclusivas, que articulem tecnologia, 

garantias fundamentais e políticas sociais, assim será possível corroborar a eficiência 

processual e a justiça democrática, fazendo do acesso à justiça um verdadeiro 

instrumento de transformação social. 
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